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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DOCUMENTO: Projeto de Lei Ordinária n° 031/2019 

PARECER 

Comissão de Finanças e Orçamento para análise, o Projeto de Lei n° 031/2019, do 
Poder Executivo, onde Concede Revisão Geral Anual aos servidores públicos 
municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição 
Federal. . 

Analisando a matéria, do ponto de vista no que refere-se a Finanças e 
Orçàmento, vimos que o Projeto de Lei em analise, e favorável, não havendo 
obrigatoriedade de impacto conforme preceitua a Legislação, acatamos a Emenda 
proposta pelo Executivo. 

Assim, nos demais pontos, no juízo da avaliação técnica, o parecer é 
fm~orável a aprovação do presente projeto de Lei. 
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Sala das Comissões, em 14 d~ ~naia de 2019. 
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